
Boa Vbt® PARÁGRAFO  ÚNICO  DO ART.
49  DA  LEI  N°  926  DE  30  DE
NOWMBRO          DE          2006,
ALTERADA PELA LEl  1469 DE
03   DE   DEZEMBRO   DE   2012,
QUE DISPÕE  SOBRE 0  USO  E
OCUPAÇÃO          DO          S OLO
URBANO  NO   MUNICÍPIO   DE
BOA   VISTA   E   DÁ   OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito do Município de Boa Vista - RR, no uso de suas atribuições legais,  faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o seguinte:

LEI:

Art. 49 -(...)

Parigrafo único -As faixas de domínio das BRS,174,401  e RR 205  do perímetro

urbano, terão um gabarito de  1 5 (quinze) metros de eixo do canteiro central até o alinhamento

de  edificações  ali  situadas,  com  a  finalidade  de  evitar  a  desapropriação  das  benfeitorias

existentes.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, sendo revogadas todas

disposições em contrário.
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"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUN[CIPAL DE BOA V[STA
COM[SSÃO PERMANENTE DE LEGISIAÇÃ0. JUST]ÇA E REDAÇÃO F[NAL

PARECER 1)0 RELATOR

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  INCISO  1,  DO  REGIMENT0  INTERNO  DESTA  CASA

SLATIVA,   PASSO   A   EMITIR   0   PARECER   COMO   RELATOR   DESTA   COMISSÃO

ANENTE,  SOBRE 0  PROJET0  DE  LEI N. °  179/2022,  DE 31  DE JANEIRO  DE  2022  DE

TORIA   DE   VÁRIOS   VEREADORES   -   QUE   DISPÕE   SOBRE:   "ACRESCENTA   NO

ARAGRAFO  UNIC0  DO ART.  49  DA LEI N.° 926,  DE 30  DE NOVEMBRO  DE  2006,

ALTERADA  PELA  LEI  N.°   1.469,  DE  03   DE  DEZEMBRO  DE  2012,  QUE  DISPÕE

SOBRE 0 USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

EM  UM  UNICO  PARECER,  MANIFESTO-ME FAVORAVEL  SOBRE  0 PROJETO DE

LEI  N.  °  ] 79/2022,  DE  31  DE  JANEIRO  DE 2022  DE AUTORIA DF`V ERFADORES -

QUE DISPÕE S0BRE: "ACRESCENTA NO PARÁGRAFõ--ÚNÍCO DO ART. 49 DA`LEI N.°

926,  DE  30  DE  NOVEMBRO  DE

DEZEMBRO   DE   2012,   QU

URBANO DQMUNICIPIO DE

_PE+4LEI. N.°  1.469, _DF-03` DE
"OU

BOA VJSTA E DÁ

sO,( E

OUTRAS,pR

oÇUPAÇÃO i DO

OvbÊNciA
1

DÁmA À PERTINÊNCIA DEsri PRojETO DE LEI, A RELATPRIA EMIT
r,^    y,`d`

FAVORÁYF±`ít ÜMA VEZ  QUE  FORAM  ATENDIDOS  TODOsjos  REQUISITOS

CONSTITUCIONAL5 L

É 0 PARECER.

DE  óRDÉM

REGIMENTAL, FATO PRESENTE NO TEXT0 PROPOSTO.



"BRASIL -DO CABURAÍ AO CHUÉ"

CÂMARA MUN]C]PAL DE BOA V[STA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, |USTIÇA E REDAÇÃO FINAL

__Li:L
r-LS          _^`'c-.-

PARECER DA COMISSÃO

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  INCISO  1,  DO  REGIMENTO  NTERNO  DESTA  CASA

GISLATIVA,   PASSAMOS  A  EMITIR  PARECER  SOBRE  0  PARECER  COMO  RELATOR

ESTA  COMISSÃO  PERMANENTE,  SOBREO  PROJETO  DE  LEI  N.  °   179/2022,  DE  31   DE

JANEIRO DE   2022   DE  AUTORJA  DE  VÁRIOS   VEREADORES   -  QUE   DISPÕE   SOBRE:
"ACRESCENTA NO  PARAGRAFO  UNICO  DO  ART.  49  DA  LEI  N.°  926,  DE  30  DE

NOVEMBRO  DE  2006,  ALTERADA PELA LEI  N.°  1.469,  DE  03  DE  DEZEMBRO  DE

2012, QUE DISPÕE SOBRE 0 USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO DO MUNICÍPIO

DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ESTA    COMISSÃO    MANIFESTA-SE

RELATOR VEREADOR KLEBER SIQUEIRA.





Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista
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Matéria :   VOTAÇÃO EM BLOC0 PLS N° 177, 178, 179, 180, E 186/2022
Autoria :  Varios Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PLS N° 177, 178, 179, 180, E 186/2022 DE AUTOIUA DE
VÁRIOS VEREADORES.

Reunião :                   1@ Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                         09/02/2022 -13:29:29 às l3:30:57
IipgJ                     Nomin a'
Tumo :                      Único
rij           Maioria simpies
Condicão :                Maioria simp]e§
Total de Presentes 19 Parlamentares

®

®

Nome do Parismemnr
Adnan Lima
Abuquerque
Alirm Rezende
Dr.  llderson+-Mota
Genilson Costa
Gildean Gari
Guarda Juwerre Pablo
ldazio da Perfil
haio otávio
Juliana García
Júlio Medeiros
Kleber S"ra
Leonel  Oliveira
Manoel Neves
Memuisedek
Nim B,spO
Regiane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Thti Fogaça
Tuti  Lopes
Vavá do Thianguá

Totais da Votacão ..

psnido              vO(O
PMB             Não votou
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL              Sim
MDB             Não votou
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN              Não votou
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL              Sim
PSC             Sim
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                 Sim
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

slM          NÃO
180

100,00%    0,00%
ResuHado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora cla Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline  Rezende
Albuquerque
Vavá  do  Thianguá

Horóno

13:29:32
13:29:32
13:29:35
13:29:33

13:29:36
13:29:35

13:29:40
13:29:32

13:30:15
13:29:33
13:29:32
13:29:47
13:29:40
13:29:33

13:30: 10
13:29:31
13:29:37
13:29:44

TOTAL
18





AUTÓGRAFO

PROJETO DE LEI N.° 179, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

AUTORIA: VÁRI0S VEREADORES.

ACRESCENTA N0 PARAGRAF0 UNIC0 D0

ART. 49 DA LEI N° 926 DE 30 DE NOVEMBR0

DE 2006, ALTERADA PELA LEI  1469 DE 03

DE   DEZEMBRO   DE   2012,   QUE   DISPÕE

S0BRE  0  US0  E  0CUPAÇÃO  DO  SOL0

URBANO NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO D0 MUNICIPI0 DE B0A VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 49 -(...)

Parágrafo único -As frixas de domínio das BRS,174,401  e RR 205 do perímetro

urbano. terão um gabarito de  15 (quinze) metros de eixo do canteiro central até o àlinhamento

de  edificações  ali  situadas.  com  a  finalidade  de  evitar  a  desapropriação  das  benfeitorias

existentes.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. sendo revogadas todas

as disposições em contrário.

Palácio João Evangelista Pereira de Melo
email:  `ialcmb``.'í{ü()[mail  t`{tm Telefone:  3621-2859



10/02/22, j o:55 Emaii ~ Secretaria Geral  L.egislativa SGL -Outlook

+TE=

Autógrafos da lei Complementar n° 008/2022 e dos Projetos de Leis n°
177,178,179,180/222.

Secretaria Geral  Legislativa  SGL  <dalcmbv@hotmail.com>

QUL  10/02/202210:53

Para:  Chefia do Gabinete  Executivo -PMBV/RR  <ch.gpre@outlook.com>;

gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br  <gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br>

®Bom dia , segue em anexo os Ofícios n9 013,014,015,016 e 017/2022,  com os Autógrafos da lei

Complementar n9 008/2022 e dos Projetos de Leis ng 177,178,179,180/222.para conhecimento e
demais providências.  Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia  Parmigiani

SGL -Câmara   Municípal  de  Boa Vista   -RR

https.//outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQMkADAWATy3ZmYAZs l hzThjLWU3YV\/Y"DACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2N h u06XsWEACA...       1 /1





©
"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
SEC RETARIA GERAL LEGISLATIVA

AUTÓGM0
PROJETO DE LEI N.° 179, DE 31 DE JANEIR0 DE 2022.

AUTORIA: VÁRI0S VEREADORES.

ACRESCENTA NO PARAGRAFO UNICO DO

ART. 49 DA LEI N° 926 DE 30 DE NOVEMBRO

DE 2006, ALTERADA PELA LEl  1469 DE 03

DE   DEZEMBRO   DE   2012,   QUE   DISPÕE

SOBRE   0  USO  E  OCUPAÇÃO  DO   SOLO

URBAN0 N0 MUNICÍPIO DE BOA VISTA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

®

LEI:

Art. 49 -(...)

Parágrafo único -As faixas de domínio das BRS,174,401  e RR 205 do perímetro

ubano, terão um gabarito de  15 (quinze) metros de eixo do canteiro central até o alinhamento

de  edificações  ali  situadas,  com  a  finalidade  de  evitar  a  desapropriação  das  benfeitorias

existentes.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação` sendo revogadas todas

as disposições em contririo.

Palácio João Evangelista Pereira de Melo
emai]: dalcmb`"Íí7}hotmail,ciim Te]efone:  3621-2859



14/03/22.  10:56

®

1

Email - Secietaria Geral Legislativa SGL -Outlook

Autógrafo dos Proj.etos Legislativo n° 178 e 179/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Seg,14/03/202210..56

Para:  gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br <gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br>

Ü    1  anexos  (1.006  KB)

Ofício n° 065 e 066-2022.pdf;

Bom dia, seguem   os Ofícios n9 065,066/2022 com os Autógrafo dos Projetos Legislativo n9 178 e
179/2022, para conhecimento e demais providências. Por gentileza acusar o recebimento.

Att'

Vanderléia Parmigiani
SGI -Câmara Municipal de Boa Vista

https://outlook.llvo.cowmall/O/sentitemstd/AQMkADAWATY3ZmYAZs l lizThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...       1/1
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ACRESCENTA NO PARÁGRAFO ÚNICO D0

ART. 49 DA LEI N® 926 DE 30 DE NOVEnmRO

DE 2006, ALTERADA PELA LEl  1469 DE 03

DE   DEZEMBRO   DE   2012,   QUE   DISPÕE

SOBRE  0  USO  E  0CUPAÇÃO  DO  SOLO

URBANO NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faço saber que a
Câmara Municipal rejeitou o Veto, e eu, escoado o prazo do Prefeito do Município, nos temos
do §7° do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a seguinte

LEI:

Art. 49 -(...)

Parágrafo único -As frixas de domínio das BRS,  174.401  e RR 205  do perimetro

ubano, terão um gabarito de 15 (quinze) metros de eixo do canteiro central até o alinhamento

de  edificações  ali  situadas,  com  a  finalidade  de  evitar  a  desapropriação  das  benfeitorias

existentes.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. sendo revogadas todas

as disposições em contrário.

Boa Vista -RR, 22 de março de 2022.

Palácio João Evangelista Pereira de Melo
email: dalcmh`.@,ht>imoil.ciim Telefone: 3621-2859



23Í03y2a 11:23

®

Email - Secretaria Geral legislativa SGL - Outlook

Leis Promulgadas n° 2.247/2022 e 2.248/2022

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qua, 23/03/2022  11 :21

Para:   Díario alternatívo  <diario.pmbv@gmail.com >;  Diário oficia]  <diario@boavista.rr.gov.br>;
ricardomattosl @ibest.com.br <ricardomattosl @ibest.com.br>

®   4 anexos  (1  MB)

Ofício n° 069-2022.pdf; Oficio na 070-2022.pdf; AUTOGRAFO -  Lei n.° 2247-2022 -  PL N.°  178-2022.docx; AUTOGRAFO - Lei
n.° 2248-2022 -PL N.°  179-2022.docx;

Bom dia, segue em anexo os ofícios n9 069 e 070/2022, com a mídia  das Leis  Promulgadas n9
2.247/2022 e 2.248/2022 para que seja publicado no Diário Oficial. Por gentileza acusar o
recebimento.

Vanderléia Parmigiani
SGL  -Câmara   Municipal de Boa Vista

"..-~m/rhail/n/çentitemstd/AQMkADAWATY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtMDACLTAWcgBGAAADJAXSV3172U12Nhu06XsWEAOA„.      1 /



mÁRlo oFlclALoo AAUNlcíplo DE BOA vlsTA - No 5592 28 de Mcirco de 2022
9

óo etológica e que consti-
02 A]dcTmi' úa  Silva  F'iiTicnlt}L

01.                 L`io]a`m` 02  ALdiovisua) ¢ 0.l   ci":rm

y

111. Em Area§ de preservoça
cFolot7afiH tuam reservas f[oresiais;

03

C.o(olina \.ima Albüquerque
oi                 Mnflca. 02. C`ihm hdiBcm. 03. C"r&Pqhil,af.CL¢.Pa\hômoM{ii|maLelmle(m],05Dwerí`Ldiiúi=cCulü"LGBTQIA+,06E`p()ri{.07 iv. Árec.s de oniigos aierro

sido aterradas com materia[ noc.N®
Fosnvais Tmmcos`

V. Áreas de lagos, nasceiiie

04

Ed`iardo C.ailos  Lma de ®ie`roz

01    AULliüvixul   02   Mu>iiü   rJ3.  Dan`".Í}4   C`ii``"

d,ógua;
^fto. \15. Cultiira Urbma. 06  Culnira PopulGr ¢ ()7`EnLrcimimloch£cr VI.  Onde  a   poluiçõ®  imp

adequadas;

05

Feüpe Melo de Souza
} -^r(e6 P14stlcas, 2-Visuri5 e T'L`§tíllaçõcs, 3-Cincma eFoiopana`4-CuliL!mPopulu.5-HinmonioMaicririi16-Anc(lminuioc7-Cultum derecurt:';â#e'real::T,i::Êiág:'dv

c   mu`cria           /qu       Lirje         a  iU'ba,m

3;.l::o.p:;:.e:n¥.,.i-:A:£aeç:%,:g:U.i'ãDegradadas.
T()1`ÀL DE SE(}MENT(6 (25) TOTÁL DE sEMENTt)s ATENDln ls ( 18)

l-Àudivi§mL,    :-Música`    3-Teatro.    J-Dança`

1.  Avdlovisud  (2  pareceristôs),  02.  Artos
Pl'ltásticas   (i   paíecerista),   o3.   Vlsuais   estalaçõ®g(1parecerista),4.Múslc®(3

Art.127  8 -lden.iflcam-se
LLJceiratom`    6-Àrtes    PlásncaÊ.    7-Vis`iai3    ç pareceristas),  5.  E}ança  (1  parecensta).  06. nã® edificdveis e de preserva€áo
ln3LalQÇóc`.  8-  l`mcma e  Fou¥aJJÀ.  9{`uL`ura Llterat`ira   (1   parecen'sta),   07.   C[r[®ma   e ierrerto situadas às margens de ri
hdigeniL   lo-Culinra  ÀJro,   ll{ulLLm  U(ba- Fotografia    (2    parecenstas),    8.    Cu[tura IqrgL.ra vtin.áh/el, a seguir indicada
Aa`    L2-Circi},    13-Gastrmomia,    14{oncLLr§i`)` Popular     (4    parecerlstas),    09.     Cukura
J5{uLt\m   PorLLJA],    lÁ-Thüjmónio   Mateml '1,dígena     (1    parecerista),     1o,     Cultur@

1. Rio Bronco, no Perírnelr®€   bo`ensl,   17-^ftesonoo,   18-^rquiteturo  e Af.o     (L     parecerista),      11.      Patriiitônio
thü"ermu.  19-Müdu  e  De`rigDeT,  20-Divmi- M aterial  o  lmaterlal  (3  parecer)stas),  12. rosj
rie c Í.ult`."  LG13TQIA+. 2 L-Minifi:stüçúca Arqultotura  e  Urbani!mo  (i  parecerista).

11.  Rio  Caiiamé    com  foix'iiihim;* Gospel e SüiTo Rcligi<ms. 22{uliu- 1 3.  Dlverg]dado  e  Cultura  LGBTQIA+   (1
u  c  Concoitos  Co[7`crnporinct":  Ncr`L  l`.dcs Pa recensta),   14.   Esporte   (2  pareceristas),

(q Llinze} metros;So;ia`s. Oamct).  Digiúii   .23-E6poitc.  24-Fc`- 1 5.   Festlvalg   l`irístlcos   (2   pareceri5tas),
tiv®is  T.irisiico5  c  25-Entrcúci`imciiío  c  La7cr. 16.     Cultura     Urbana     (2     parecerlstas),17.ConcL.iso(1pareceílsta)e18.Entr®tonimontoaLÔzor(2pare{eristas).

xo e ÁgLJ: '&a:a# ¥,a:o:r:n,da?íaM

!:B,,.E:,f:ã:M:,t:rn:Â;íi#ÍB!i;:Xo:E:8::;íà?ei::2;;i:!:!gi-i!ãís,i#;

(qulnze) melros;

lv. lgarapé Caranã, com fa
(dez) metr®s;

sóoJosí.e'gt:::E;éàãr=:ddeé::ersrseBoci Vlslo - RR, 24 de Março de 2022.

Hudson Romérl® Morals da Silvo Gulmaráes
me,ros;

d.F,as%'.e'gda.raxié.ànudalLz#çài:
Presidente da C®m[ssé® de Credenclomenio

ATOS DO PODER LE®ISLATIVO (dez) metr®s;

depresevJIJà!ã:rgEês,#çfd:'za,n=,e'Tr
CAJw`m MUNi CI PAL DE BOA VISTA

cÁMAm MtjNlclpAL DE BOA vlsTA
Vlll.  lgorcipé  canallzado

LE]  N® 2.247, DE  22 DE MARçO  DE 2022. de 5 (cln<®) melros.

ACRESCENTA NA LEI  N®  513  DE  10  DE  ABRIL  D Arl.128 -Esta  Lel  enlra
2000 0 PARACRAEo 2o Do ART i 27E Ams i 27 publicaçao, revogadas os disposiç
E  127B QUE  D lsPOE SOBRE  POLITl.CAS DE  PRO

Boa Vlstci - RR, 22 de març
ffii?'NPE°ECPANLRE?LEOEiÃRD°ÃEQ#8uDD&DM#°

®enilsoh CostatpAL°¢GidentedaCâmmMunVIDA  DE  BOA  VISTA  E  DA  OUTRAS  PROVIDE
VIAS.                                                                                    `

•-:)

Qj       %   CÂMARAMUNIcipAL

i#ài:5o:|?Tioià®Í;c;ên,E:ã#n:#o:T::jíi!n:te!#:,:o!Çtí`
Ç=

+# ``Ç'  `â;°R;;::[i',T:NEo:;2D:EA;

LEI:
2006,  ALTERADA  PELAZEMBRODE20112,QU

Ar,.127 -(...'

gÊ¥àAAÇAVA.osTROESDOÁL8Parógralo 1® -No caso em que ®s limites do L®leo
menb estiverem tolo[tTienle inseridos denho de uma Óre

0 F.ftESIDENTE DA CÂMARA
::sflv°er;g,:'is°ssígónr?fiçc:,£:Fapep':ns':#:.Veráodefmrosgru =Aíé:ào.s.aÊ,e:zq.uÊ.a.c,:,Tít:ad#j
dlo"eslpdae#`i:Fsfoo3oc-o:É:`Êa?serdiàdôan:i:dáf:c=çeanoogedgr,éídee=)dams:gs°,à'dei=a'i=roas:#aáedgô(TrrhTa3nÉeçreo!gqauTnfo's

d® art. 50 do Lei Orgànlco, promu

LEl:

Ar,. 49 -(...)iratar de nascentes, ®lhos d'água.

Ari. 127 A - Flca vedado ® loreamenl® em áreas:
74AOTP:rRáRg=*gdúoníÉ:„rmêãjauk

1. Áreas de Pres®rva€õo Permanenie;

:ê`:'a:re`a:':gen:za:p':F;?:'í?gs£::d:!ffj:t:ofa11. Áreas Alagadi€as e suiellBs a inundações;

sàsas:iJágopsú#cea;enham

s ou marginais de cursos

eça  condições  saniiár!as

:Ú:j:rdiansd:Ustpjroi;Umldas

superl_or a 35% (irlnia
de BR's e RR'sme,ros

Reciipei'açáo  de  Areas

:is#J:::e:nà,:::,ió:j':=.;ãã°Í

Urbano  1 5 (qL[inze) me-

a  d®  presenração  de  15

Boa de Boi-
brese-rvaçâo  é de  i5

urvpú, Agua

ixa de pi.e6ewaçõ® de 10

Ciirupira,  Tabota,
é dê  15  (qu!nze)

apa,O±
serva€ao

pdaeüp,r:::t#çõÍoC:xã:9,óó

rii.!ca e Jarapacti  a ftika

o faixa  de  presewaçõo é

em  vlgor na  doto  da  sLia
ões em conlrário.

® de 2022.

e silva
<ipal de Boa Vlstd
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Boo vlsta -RR, 22 de março de 2022.              r`

®®nils®n Cosla e Sllva
Presiderile da Cômara Muni.ipEil de Boo V(sta

CÂMARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA

ATO DA PRE§lDÊNaA 002/2022

0   Exce[eniísslm®   Senh®r   Presldente   do   Cômoro
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Boa Vlsla-RR, 23 de març® de 2022.

D
Oenilson Cos.a e Sllva

Presldenle da Càmara Munitii.cil de B®o V[sto

CÂMARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA
CABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA N. 161 /2022

0 PRESIDENTE DA CÀMARA MtJNICIPAL DE BOA VIsi

RESOLVE:

d®resm#`.|o'no.].cso:áe,d.eLÊi:rÁLss.ç:í,u;á'£:tnt:às..='T:
I mepará`/el desta P®rtarla.

Ari. 2® - Esta  P®riaria iem elelf® reh.oalivo a 01  de
mar€o de 2022, revooadas as dlsp®slções em contrárl®.

DÊ-SE aÊNCIA, PUBl.lQIIE.SE E CUMPRA-SE.

0 Boa Vls.a - RR, 03 de março de 2022.

Cenils®n Cosla e Sílva
Presldor.te da Cômarti Munj.ipal d® 8®g \/ista

CÂMARA MUNIcll)AL DE BOA VISTA
OABINETE  DO PRESIDENTE

ANEXO ii N. PomARIA N® 161 /2022, DE 0® DE lymço DE 2022.
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28 de Marco de 2022

BÊ-sE aÊNclA, puBLIQUE-sE E CuMPRA-sE.

a Vistc. - RR, 03 de março de 2022.

Cenilson Costa e Silvo
sldeme da Cômara Municipal de Boa Vista

CÀMARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA
CABINETE DO  PRESIDENTE

mARIA 1.® 216/2o22

0 PRESIDENTE DA CÀl\AARA AAUNlapAL DE BOA V]S-

!?:,!3:9g;à,e::e:nà:er,i;gtu!:;.:o;:q:Un:sííhÊ[::âo`®oriqeurÉddl:pp£®-aEi
RESOLVE:

=sg:,.á#:.:'#:YXE,c,;,:e:`jeodà#Âo::ÊLv:euí.:árepií,::`:!É!e:c!:
-matricula  n°  216€,  o.orrid®  m da.a  de  23  de març®  de
2022.

ossinab#,'r2e®v-®=ataps°:Fdrii:peons:::eesm®:g.:rrnnraári:!°desua
DÊ-SE aÊNciA, PUBLiQUE-SE  E CUMPRA-SE.

B®a Vista - RR, 24 de março de 2022.

®enllson Costo ® Sl]va
Presidente da Cômam ML.nl€ipal de Boa Vls.a

co"A%FEU#Pf#EEDBE°Ltc¥iÂT&o
AV]SO DE  L]CITAÇÃO

PRECÂO PRESENCIAI. N® 005/2022 - REelsTRO DE PREçOS
PtocESSO 1.°: 033/2022 - CJV`BV

#zsopdo:
ãgÂ:.i®E:eB:i:r=:Zéá¥Êr:npcç:í:':cJE¥:°6;r3aonig.i'à#BFàr#i:
la  /RR, em  lii®rdrio  nomal  do  expedient®,  o  paiiir do  di®
28/03/2022.

B®a Vlsh/RR, 25 d® março de 2022.
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LIDO NO EXPEDIENTE DA

EXCELENTÍSSIMOS   SENHORES   VEREADORES   E   EXCELENTÍSSIMAS   SENHORAS

VEREADOIUS,

RAZõES DE VETO TOTAL

®

®

Comunico a Vossas  Excelências que,  nos termos do  §  1° do

art.  50 c/c inciso V e Vll,  do art.  62,  ambos da  Lei  Orgânica  do  Município de  Boa Vista,

decide VETAR TOTALMENTE,  por razão de jnconstitucionalidade  e  interesse  público,

o Projeto de Lei n.° 179, de 31  dejaneiro de 2022 de iniciativa do Poder Legislativo,

cuja  ementa  acrescenta  o  parágrafo  único  ao artigo 49°  da  lei  n°  926  de  30  de

novembro de 2006, alterada pela  Lei n° 1.469 de 03  de dezembro de 2012 que

dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano do Município de Boa Vista e dá

:uj;H:`:|?r=,vii:_T::a-s,#:Túe\Ç;J:;zõesquerespe,tosamentepassoaexpor

Em      respeito     ao      pacto     federativo      solidificado      na

Constituição Federal de  1988, como modelo de sistema republicano, onde a tripartição
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dos poderes é prevalente, combatendo qualquer tipo de excesso de poder a  partir da

repartição  igualitária  dos âmbitos  legislativo,  executivo ejudiciário.

Nesse  sentido,  a  Lei  Orgânica  do  Município  em  seu  artigo

9° dispõe acerca  do  Poderes  Municipais:

Art.   9°   -   0   Govemo   Municipal   é   constituído   pelos   Poderes   Legislativo   e   Executivo

independentes e harmônico5 entre si

(..)

11  -têm  os  Poderes do  Municipio as seguintes funções, que são exercldas independente

e  harmanicamente.  (Redação dada pela  Emenda  à  Lei Orgánica  n° 017.  de  201o),

a)   pelo   Leglslativo,   as  funções   legislativas,   de   fiscalização   e   controle.   (lncluido   pela

Emenda à  Lei Orgánica  n° 015.  de 2oog);

b)    pelo    Executivo.    as   funções    executivas,    compreendidas    as    de    governo    e    de

administração.  (lncluído  pela  Emenda  à  Lei  Orgânica  n°  015,  de  2009)

No  âmbito  dos  Municípios,  a  função  legislativa  é  exercida

pela Câmara dos Vereadores em colaboração com o  prefeito, a quem cabe também o

poder de iniciativa das leis, assim como o poder de sancioná-Ias, promulgá-las ou vetá-

Ias,  nos  termos  propostos  como  modelo,   pelo  processo  legislativo  federal.   Dessa

forma,  a atívidade legislativa  municipal  de  natureza  residual se submete aos princípios

®
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"BRASIL:  DO  CABURAI  AO  CHul"

PREFEITURA MUNICIPAL DE  BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

e límites da Constjtuição Federal, com estrita obediência à Lei Orgânica dos Municípios,

à  qual  cabe  o  importante  papel  de  definir as  matérias  de  competêncía  legislativa  da

Câmara.

0 Projeto de Lei  n°  179/22 de iniciativa do poder legislativo

acrescenta o  parágrafo único ao artigo 49° da lei  n° 926 de 30 de  novembro de 2oo6,

alterada  pela  Lei  n°  1.469  de  03  de  dezembro  de  2012  que  dispõe  sobre  o  uso  e

ocupação do solo urbano do Município de Boa Vista e dá outras providências.

Parágrafo úrLico  -As faixas de  domínio das  BRS,  174,  401  e   205  do  perímetro  urbano,

terão  um  gabarito  de  15  (quinze)  metros  de  eixo  do  canteiro  central  a(é  o  alinhamento

de ed`ficações  ali  situadas.  com  a  Íinalidade  de  evitar a  desapropriação  das  benfeitorias

existentes.

Como    se    percebe    a    redação    do    parágrafo    único,

acrescentado  ao  artigo 49°  da  lei  n° 926,  de  30  de  novembro  de 2006,  alterada  pela

Lei  n°  1.469 de 03  de dezembro de 2012 que dispõe sobre o  uso e ocupação do solo

urbano  do  Município  de  Boa  Vista  delimita  as  faixas  de  domínio  das  BRS  174,  401  e

205 do perímetro urbano, estabelecendo  um gabarito de  15  (quinze)  metros de eixo

do canteiro central até o alinhamento, ou seja, estabelece normativa acerca  do uso e

da ocupação do solo  urbano.
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•,.,.

®

Ocorre,     todavia,     não     obstante     está     pacificado     o

entendimento de ser o Município o ente federativo compete e responsável para tratar

sobre matéria pertinente ao uso e ocupação do solo, nos termos dos artigos 8°, inciso

Xxl  da  LOM,  30°,  incisos  1,11  e Vlll,  e art.182°,  caput,  da  Constituição  Federal  de  1988,

o  planejamento  do  uso,  do  parcelamento  e  da  ocupação  do  solo  urbano  é  ato  de

gestão.   Portanto,   só   pode  ser   regulado   por   projeto   apresentado   pelo   chefe   do

Executivo.

Art,  8° -Compete ao  Municipio

Xxl    -    promover,    no    que    couber,    adequado    order`amento    territorial,     medlante

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano

Art. 30. Compete aos  Municipios:

1  -legislar sobre assuntos de interesse local;

11  -suplementar a  legislação federal e a estadual  no que couber:

V"    -    promover,    no    que    couber,    adequado    ordenamento    territorial,    mediante

planejamento e controle do uso,  do  parcelamento e da ocupação do  solo  urbano,

Art`  182.  A política  de desenvolvimento urbano,  executada  pelo Poder Público municipal,

conforme    diretrizes    gerais    fixadas    em    lei,    tem    por    objetivo    ordenar    o    pleno
desenvolvimento   das   funções   socíais   da   cidade   e   garantir   o   bem-   estar   de   seus
habitantes.
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®

No  caso  em  tela,  penso  que  há  explícita  configuração  da

usurpação   da   competência   legislativa   determinada   pela   Lei   Orgânica   Municipal,

invadindo seara que não lhe é própria, trazendo a lume vício de incompetência que lhe

impede     o     prosseguimento,     contraría     o     interesse     público,     com     vícios     de

constitucionalidade,  que  o  projeto  de  lei  em  comento,  não  podendo  vir  a  produzir

efeitos no ordenamento jurídico municipal.

lsso  de  dá  em  virtude  de  ser  o  uso,  o  parcelamento  e  a

ocupação do solo matérias subordinadas a planejamento prévio, técnico, configurando

típica  atividade  administrativa,   representativa   de  atos  de  gestão,   dessa   maneira   o

Poder  legislativo  exorbita  de  suas  competências  constitucionais,  rompendo  o  pacto

federativo  e  invadíndo  a  competência  privativa  do  Chefe  do  Executivo,  responsável

pela  gestão da  administração superior do  Município.

Art. 62 -Compete  privativamente ao  Prefeito:

11 -exercer a direção superior da Administração  Pública  Municipal,

Vll -dispor sobre a organízação e o funcionamento da Administração Municipal.  na forma

dô  lei'

Por fim, acerca do veto,  disciplina  a  LOM  em seu  inciso V, art.  62

o que se segue:
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"BRASIL:  D0  CABURAI  AO  CHul"

PREFEITURA MUNICIPAL DE  BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

Aii. 62 -Compete privatívamente ao  Prefeito:

V   -   vetar   Projetos   de    Lei,   total    ou   parcialmente,    por   interesse   público   ou    por
`nconstitucior`alidade,  (Redação dada pela  Emenda  à  Lei  Orgãnica  n° 017,  de  2010).

Desta   forma,   não   obstante   se   possam   reconhecer   os

meritórios   propósitos  que  nortearam  seus  ilustres  autores,   com   fundamento   nos

dispositivos   legaís   supramencionados,   VETO   TOTALMENTE   o   Projeto   de   Lei   em

comento,   por  demonstrar-se  inconstitucíonal,  com  fulcro  no  art.  62,   inciso  V,   por

afronta aos dispostos em seu  artigo 62,  incisos  11  e Vll.

Boa Vista, 21  de fevereiro de 2022.

ARTHUR HENRIQUE BIUNDÃO MACHADO

Prefeito de  Boa Vista
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BOA   VISTA

PROCURADORIA  GERAL   DO   MUNICÍPIO
"BRASIL:   DO   CABURAÍ   AO   CHUÍ"

Ri!a  Gei`eíal  Penr,a  Bíaçil   lci i  -Sào  Franí, sco  CEP   69  Si?,C`-i 3i:` -Pa/ácío  9 ae J«/^o

TL`Iefore    (95,   3621  -1732  -Sit(),   w'i,./w   [ií)avic`|.]   rr  (j()`,i  l.i

J
Boavista

Boa Vista, data conforme assinatura digital.

OFICIO  N9 8531-PGM/GAB/2022

NUP: 9. 066900/2022

A Sua  Excelência o Senhor

Genilson Costa e Silva

Presidente da Câmara  Municipal de Boa Vista

Câmara  Municipal de  Boa Vista

Palácio João  Evangelista  Pereira de Melo

Avenida Capitão  Ene Garcês,  n91.264, São  Francisco

Boa Vista -RR -CEP 69.301-160

Assunto: Encaminha mensagens de Vetos totais 001,002 e 003/2022

Senhor Presidente,

®

Cumprimentando-o  cordialmente,  venho  por  meio  deste  expediente  encaminhar

Mensagens de Vetos totais n9 001 referente ao PL Complementar 008/22; n° 002 referente

ao PL i78 e  n° 003 referente ao PL 179, para apreciação.

Sem   mais   para   o   momento,   renovo  votos   de   elevada   estima   e   consideração   e   nos

colocamos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos ou solicitações.

Respeitosamente,

ASSI NATU RA ELETRÔNICA

FLÁVIO GRANGEIRO DE SOUZA

PROCURADOR  GERAL DO  MUNICÍPIO  DE  BOA VISTA -ADJUNTO

OAB/RR 327-8

ANExos: Veto ng 001/2022 (PL Complementar n9 008/2022);
Veto n9 002/2022 (PL 178/22);
Veto n9 003/2022 (PL 179/2022).
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"BRAS]l, - DO CABURAÉ AO CHUí"

LIDO NO EXPED!ENTE DA

CÁMARA MUNICIPAL I)E B0A VISTA
COM]SSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUST[ÇA E REDAÇÃO F[NAL

06õ     /2o22                                                               +-J£±+=SONO

DE DECRETO LEGISLATIVON° 079/2022, 07 DE MARÇO DE 2022.          \;`:;

REJEIÇÃO  À MENSAGEM DE  VETO N.°  Oti

DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 -DE AUTORIA DO

PODER     EXECUTIVO,    QUE     DISPÕE     SOBRE:
"VETA,                  POR                  RAZÃO                  DE

INCONSTITUCIONALIDADE, 0 PROJET0 DE LEI

N°  179/2022, QUE DISPÕE  S0BRE:  ``ACRESCENTA

0  I.ARÁGRAFO  ÚNICO  AO  ARTIGO  49°  DA  LEi

N°926 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006, ALTERADA

PELA LEI N°  1.469 DE 03 DE  DEZEMBRO DE 2012

QUE  I)ISPÕE  SOBRE  0  US0  E  0CUPAÇÃO  DO

SOLO URBAN0 1)0 MUNICIPIO DE ÉÕÀ\VISTA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Os   Vereadores   membros   da   Comissão   dç  Legislação,   Justiça,   Redação   Final  .?   I.égislação
Participativa  da  Câmara  Municipal  de  Boa  Vista  -  RR,  usmdo  d?s  atribuições  legais  que  lhe  são

i::sfi,?dr;:::'pre£euc|iga::esnetà,Pn:e ad:;Í: íà£a#t:,emo  htemo,  apnesentant  o  plenário , aprova  e  o

Art.  1 ° Fica rejeitado o Veto n° 003/2022 ao Projeto de Lei n°  179/2022, de a`itoria do Podei.
• Executivo. que dispõe: "Acrescenta o parágrafo único ao artigo 49° da.lei n° 946 de 30 de novembro
de 2006. alterada pela lei  1.469 de 03 de dezembro de 2012 que dispõe sobre o uso e ocupação do solo
urbano no Munici'pio de Boa Vista e dá outras providências".

Ari. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

C&mara Mu»ldpal de Boa Vl!ta
Patáclo |oao Evangellsta Por®lra de M€lo

Avenida Capjüo Ene Garcê5. 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



"BRAS[L - D0 CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE l.EGISIAÇÃO, |USTIÇA E REDAÇÃO FINAL

JUSTIFICATIVA

nhor  Presidente,  Senhores  Vereadores;  0  presente  Projeto  de  Decreto  Legislativo  tem  por
idade  de   rejeitar  o  Veto  n°  003/2022   ao  Projeto  de   Lei  n°   179/2022,  de  autoria   do  Poder

cutivo, que dispõe:  "Acrescenta o  parágrafo único ao artigo 49° da lei  n° 946 de 30 de novembro
2006, alterada pela lei  1.469 de 03 de dezembro de 2012 qiie dispõe sobre o uso e ocupação do solo

bano no Município de Boa Vista e dá outras providências"

De  acordo  com  o  ail.  74  do  Regimento  lntemo  desta Casa  Legislativa,  ao  se  pronunciar  sobre  o
Veto,  o  parecer exarado  pela Comissão  deverá  ser  acompanhado  de  Projeto  de  Decreto  Legislati`'o,
motivando  assim  a  propositura.  Considerando  as  Alegações  enunciadas  no  parecer  da  Comissão,
esperamos contar com o aval dos demais membros deste colegiado no pronto acolhimento da matéria,
rejeitando o Veto em defesa do interesse público.

É ajustificativa.

Boavista-RR,§7démqg.de2022

Câmat.a Municlpal de Boa Vlsta
Paláclo |Qão Evangellsta Per€lra de Melo

Avenlda Capitão  Ene Garcês, 992   São Francisi'o  CEP 69,301 -160  `n/w`^r.boavista.rr.leg.br   Boa Vlsta -RR



"BRAS[L - D0 CABURAÍ AO CI]UÍ"

CÂMARA MUNICIPAI. I)E BOA VISTA
COM[SSÃO PERMANENTE DE LEG[SLÁÇÃ0, JUST[ÇA E REDAÇÃO FINAL

PARBÇER DO REIATOR

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  lNCISO  1,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

ISLATIVA,    PASSO   A   EMITIR   0   PARECER   COMO   RELATOR   DESTA   COMISSÃO

RMANENTE,  SOBRE 0 PROJETO DE  DECRETO LEGISLATIVO ()79,`2(J22  DE AUTORIA DA

OMISSÃO DE  LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA,  REDAÇÃO FINAL E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

-QUE   DISPÕE   SOBRE:   .`REJEIÇÃO   À   MENSAGEM   DE   VETO  N.°  003/2022,   DE   2i   DE

FEVEREIRO  DE  2022  -  DE  AUTORIA  DO  PODER  EXECUTIVO,  QUE  DISPÕE  SOBRE:"  0

PROJETO DE LE[ N°  179/2022, QUE DISPÕE S0BRE: ``ACRESCENTA 0 PARÁGRAFO ÚNICO

AO ARTIGO 49°  DA LEI  N°926  DE  30  DE  NOVEMBRO  DE  2006, ALTERADA PELA  LEI  N°

1.469  DE 03  DE  DEZEMBRO  DE 2012  QUE  DISPÕE  SOBRE 0 USO  E OCUPAÇÃO  DO  SOLO

URBANO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVII)ÊNCIAS".

EM  UM  ÚNICO  PARECER,  MANIFESTO-ME PELA APROVAÇÃÓ DO PROJETO DE

DECRETO  LEGISLATIVO  079/2022 QUE 'REJEIT.A À  MENSAC;EM  D`E  VETO

AUTORIA DO PODER EX~EcuTrvtpsffi
•,,._'l,íài.±,

i      É'OPARyE¢ER.

BOA VISTA -RR, 07 I)E MARÇO I)E 2022.

Câimrs Munlclpal de Boa Vlsta
Paládo |oão EvaTigeJleta Perelra de Melo

Avenjda Capltão Ene Garcês, 992   São Frai\cisco   CFP 69.301-160   ww`^/.boavista.rr.leg.br    Boa Vtsta -RR



"BRASIL . D0 CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
COMISSÃO PERMANENTE l)E LEGISLAÇÃ0, |USTIÇA E REDAÇÃO FINAL

õ5

PARECER I)A COMISSÃO

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  "CISO  1,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

GISLATIVA,    PASSAMOS   A   EMITIR   PARECER   S0BRE   0   PROJETO   DE   DECRETO

GISLATIVO    079/2022    DE    AUTORIA    DA    COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO,    JUSTIÇA,

EDAÇÃO  FINAL  E  LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA  ~  QUE  DISPÕE  S0BRE:  `.REJEIÇÃO  À

MENSAGEM  DE  VETO  N.°  003/2022,  DE  21   DE  FEVEREIR0  DE  2022  ~  DE  AUTORIA  DO

PODER  EXECUTIVO.  QUE  DISPÕE  SOBRE:" 0  PROJETO  DE  LEI N°  179/2022,  QUE  DISPÕE

SOBRE:  "ACRESCENTA 0  PARÁGRAFO  ÚNIC0  AO ARTIGO  49°  DA  LEI  N°926  DE  30  DE

NOVEMBRO  DE  2006, ALTERADA PELA LEI  N°  1.469  DE  03  DE  DEZEMBRO  DE  2012  QUE

DISPÕE SOBRE 0 USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ESTA    CoMissÃO    MANIFE_S.E`A-SE    FAVORAVEU,#NTE+\Aó      AsgsEk+  DO

RELATOR VEREADOR KLEBER SIQUEI RA.
Á`+.`        ~1`3   th ü `;íj`húx:..í" •,`d                         `,                                            #

t!                    :\                                      #.

#OA VISTA T RR, 07 DE MARçO DE 2022.

VER.  GABRIEL  MOTA

Câmapa MUT]lclpal de Boa Vlsta
Paládo |oão Evangell6ta f.9t'elra d® Me]o

Avei`lda Capltào Ene Carcês. 992  Sao Fraíicisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.Ieg.br   Boa Vista -RR



"Bms[L . Do cABURAí Ao cHUÉ"

CÂMARA MUN]C[PAl. DE B0AVISTA     .
COMISSÃO PERMANENTE I)E LEGISLAÇÃ0, |USTIÇA E REDAÇÃO FINAL

ATA I)A REUNIÃO DE COMISSÃ0

AS   09:45   HORAS   DO  DIA  07  DE  MARÇO   DE  2022,   REUNIU-SE  A  COMISSÃO

RMANENTE  SUPRACITADA.  NO  GABINETE  DO  VEREADOR  KLEBER  SIQUEIRA,  NA

ÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, COM A PRESENÇA DOS VEREADORES NOMEADOS

PARA A  COMISSÃO.  ABERTURA:  HAVENDO  NÚMERO  REGIMENTAL,  FOI  DECLARADO

ABERTO OS TRABALHOS  DA COMISSÂO.   NO QUAL 0  SENHOR  RELATOR APRESENTOU

0 PARECER PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO 0 PROJET0 DE DECRETO

LEGISLATIV0    079/2022    DE   AUTORIA   DA   COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃ0,    JUSTIÇA,

REDAÇÃO  FINAL  E  LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA -  QUE  DISPÕE  SOBRE:  "REJEIÇÃO  À

MENSAGEM  DE  VETO N.°  003/2022,  DE  21   DE  FEVEREIR0  DE  2022  -BE AUTORIA  DO

PO.DER  EXECUTIVO,  QUE  DISPÕE  SOBRE:" 0  PROJETO  DE  LEI N°  ]79/2022, QUE  DISPÕE

sÓBRE:  "ACREscENTA o  pARÁGRAFo  ÚNico  Ao ARTiGo\¢9o  DÁ LEí  NgãÉq®Ean  DE

NOVEMBRO  DE  2006,  ALTERADA PELA  LEI N°  1.469  DE  03  DE  DEZEMBRO  DE 20]2  QUE

DISPÕE SOBRE O USO E OCUPAÇÃO DO SOL© UPANO DQ MUNIÇIPIO DE B9A ÜISP E

DÁ OUTRAS PROVH)ÊNCIAS", ,    `.    ~,

0 QUAL F0I{APROVADO POR UNA"IMIDADE ENTRE OS PRESENTES.

NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR, DEU-SE POR ENCERRADA A REUNJÃÇ).  E

PARA  CONSTAR,   FOI   LAVRADA  A  PRESENTE  ATA`  QUE  DEPOIS   DE   LIDA  E  ACHADA

CONFORME, FOI ASSINADA PELOS PRESENTES.

Camara Muplclpal de Boa Vlsta
Paláclo |oão Evangellsta Perelra de Melo

AVGnlda Capitão Ene Garces, q92   São Francisco   CEP 69,301-160  www.boav!sta.rr.leg.br   Boa Vi5ta -RP`



Mtéria :  PROJET0 DE DECRETo (V) N° 079AO22
Autoria :  Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final e Leg Part

Ementa :  QUE DISPÕE SOBRE: REJEIÇÃO DA nmNSAGEM DE VETO N.° 003#022 AO
PROJETO DE LEI N.° 179/2022 -DE AUTORIA DE VÁRIOS VEREADORES.

Reunião :                 4' Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                         09/03/2022 -13:53:48 às l3:54:5l
|ipgj                    Secreta
Tumo :                     Único
ÉJ            Maioria Absoiuta
Condicão :                12 votos sim
Total de Presentes 23 Parlamentares

®

Nome do Psrlamentsr
Adnan LimaA-
Aline Rezende
Dr.  llderson
Gabriel Mota
+úilsoncosta
Gildean Gari
Guarda Juwerre Pabb
ldazio da Perfil
kaio otávio
Jul" Garcia
Júm) Medeiros
Kleber Süueira
Leonel 0€
Manoel Neves
Meüuisedek
Nim Bm
Regiane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
ThLago Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Thúnguá

Totais da Votacão :

psmdo            voto
PMB            Secreto
R ED E          Secreto
PRTB          Secreto
PTB             Secreto
PV                Secreto
SD                Secreto
PP               Secreto
PS L             Secreto
MD B             Seoreto
REPU B       Secreto
PSD             Secreto
PTN             Secreto
SD               Secreto
SD               Secreto
PRB             Secreto
PSL             Secreto
PSC            Secreto
M D B             Secreto
PV               Secreto
PP               Secreto
PTC             Secreto
PL                Secreto
PSD             Secreto

s'M         NÃ0
158

65,22%    34,78%
Resuftado da votacão :          DEC APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline  Rezende
Albuquerqiie
Vavá  do  Thianguá

53
03
04
02
10
57
55
03

13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
13

57
52
00
52
58
58
53
35
52
58

TOTAL
23
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"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRET0 LEGISLATIVO N° 1.123, DE 09 DE MARÇO DE 2022.

REJEIÇAO A nmNSAGEM DE VETO N.0 003A022, DE

21  DE  FEVEREIR0  DE  2022  -  DE  AUTORIA  DO

POI)ER EXECUTIVO, QUE DISPÕE S0BRE:  "VETA

TOTALnmNTE             poR             RAZÃo             DE

INCONSTITUCIONALIDADE,  0  PROJET0  DE  LEI

N.°  179/2022,  DE  31  DE  JANEIRO  DE  2022  -  QUE

DISPÕE   S0BRE: " ACRESCENTA   0 PARÁGRAFO

ÚNICO  AO  ARTIGO  49°  DA    LEI  N°  926  DE  30  DE

NOVEnmRO DE 2006, ALTERADA PELA LEI NO 1.469

DE 03 DE DEZEMBR0  DE 2012. QUE DISPÕE SOBRE

0  USO  E  OCUPAÇÃO  DO  SOLO     URBANO  DO

MUNICÍPIO      DE   B0A   VISTA      E   DÁ   OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

0 PFESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO :

®
Art.1° Fica rejeitado o Veto n° 003/2022 ao Projeto de Lei n° 179/2022, de 31  de

janeiro de 2022 -de autoria do Poder Executivo. que dispõe: "Acrescenta o parágrafo único ao

artigo n° 49° da Lei n° 946 de 30 de novembro de 2006, alterada pela lei n°  1.469 de 03  de

dezembro de 2012, que dispõe sobre    o uso e ocupação do solo ubano no município de Boa

Vista e dá outras providências".

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 09 de março de 2022.

GENIL

Presidente da Câm

Av.  Capitão Ene Garcez.  n°  1.264,

STA E SILVA

a Municipal de Boa Vista

ntro - Pa]ácio João Evaiigelista Pereiía de Melo
Fone: (095) 3624-2267 -Secretaria de Apoio Legislativo

CEP 69301 -160 -Boa Vista/RR



14/03/22,11:14 Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Decreto Legislativo n° 1.122/2022 e 1.123/2022

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Seg,14/03/202211:14

Para:   Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com>;  Diário Oficial  <diario@boavista.rr.gov.br>

Bom dia,  segue  os Ofícios n9 062 e 063/2022, com a mídias Decreto Legislativo n91.122/
1.123/2022,  para  publicação no Diário Oficial. Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGL -Câmara Municipal de Boa Vista

r_-ffl
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO DE BOA VISTA i N® 5591

"GO 49® DA   LEI N® 926 DE 30 DE  NOVEMBRO

i:8E##j#ffiAãíjisí:REÍE+!Eíííii;£;3§ii
0 PRES]DENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:As`et:[:TeiFrque°Sveread®resapr®vardmeeiepromuiga

DECRETO LEOISLAT[`/O:

!,i#o;:g;#;,i!;:i!siíiÊ8;.i#:iií!:!:j,#i2ã:idÉ.ni:u::#i
Ari.  2°  Es.e  De{relo  Leglslatlv®  eniro  em vlg®r

datB de sua publicaçà®.

B®o Vlsoa-RR, 10 d. març® de 2022.

®enils®n Cosla e Sllva
Presidente da Cômoro Munl.li)ol de Boa Vis.a

CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRETOLEOIslmoNol.123,DEO9DEMARçODE

i!JTEffF+##v:§£pffi2:3E]:fgEÉ:s:ãFLi¢:2A#oã
3TÁ±'Ê:+iE#A?RD:EJp¥p°ÊÃDéEáE#àNbiáp:Êá2ã282óE:
T]60 49® DA   LEI N° 926 DE 30 DE NOVEAABRO

§=Eu;s:Ê:6!¥iL#Ep=D!âé;PD!#9EL:o:D°:§:ÉiÊs?E:Dií
0 PRESIDENTE DA CÀMARA MUNIC]PAL DE BOA V]S-

:Aá;g:f:te¥rque®svereodoresaprovaramee,epromu,ga
DECRETO LECISLATIVO:

Ar..  2®  Este  De.r€to  Legi3Iailvo  ®nlra  em  vlg®r  no
dgta do sua publlcaçao.

B®a Vlsh-RR, 09 de mar€® de 2®22.

Genllson Costa o Sl[va
Preslderne da Cdmam Munltipal de Boo Vlsta

s##DNE"8ESATAL^D®tDBt°p^EVsV\E#
PORTARIA N° 162/2022

0 PRES]DENTE DA CÀAAARA MUNIC]PAL DE BOA VIS-

##tíoÊoa:::L:.:a3:?,à:iiõbf;.¥d#e:f:®:i|o!Í,:fdd:acs:??ei:c::í::
RESO[VE:

Ã:ev£r.Úâr#igFEn#|::Fh:,g:,Qi:9s!;e:m#EomTT£:st:®#::n:i

25 de Mai.c® de 2022
9

r:,§[n®Íi®ãi:q.i#!i%r::eÁd:deu£ã.°dà°R2e::iudçàol:®d,e6iedz:g:
Ari. 2° - Es.a Portorio iem efolt® retroaliv® o 01  d®

março de 2022, revogadas os dlsp®slções em contrórl®.

DÉ-SE aÊNCIA, PUBLIQUÉ.SE E CUMPRAPSE.

B®a Vlsld - RR, 03 de março de 2022.

®en!lson C®sta e SIlva
Presidenb do C&mora Mtini<ipal de Boa Vista

CÂMARA MLINICIPALDE  BOA VISTA
SECRE1-ARIA DE OESTAO DE  PESSOAS

Al`[E)®Ihmo"pommAwl62m22,t*o3DEMARçoDE2oa2.

-SE aÊNC]A, PIIBLIQUE-SE  E  CLIMPRA-SE.

Vista - kR, 03 de r+arço de 2022.

®eni]Bon Cosla e Silva
]enc da Cômtira Munlclpdl de Boa Vlst®

s#,"M^HDNE\C8ESA\LÀ%DBE°p^EEsgÀ
pomARIA No 163/2o22

0 PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

#Ãíji!.a:::x:.:a3!á:,i#õb#n¥::;i!e::!iiEo::3'i,gdd:acs=ffi[:ciii:?
RESOIVE:

ie;a:i;í:;ggíii.#!!.!,;j:ií,:iiei:aÉg:j:ii|Êíiidi:É|í:d!`:sstfgã;
Arl. 2® i Esh Portarla lem efello relroa.iv® a 01  de

mar!o de 2022, rev®gadas ds dlsp®siçóes em c®mrdrl®.

DÊ-sE aÊNaA, puBLIQUE-sE E cuMPRA-sE.

B®a Vlstd - RR, 03 de março de 2022.

Cenllson Cosla e Silva
Presldente do Cômara Munlcipal de Boa Vista

cÁWLAm MUNlclpAl.. DE BOA vl§TA
SECRETARIA DE OESTAO DE  PESSOAS

Ap`tE}oolhllcoDApommAN>1áa\Co22,Ixo3mAAARÇoDEao22.

Nom CAJt" cÓD

11AUNAhly N^l.nA VIElm DA a lyA SEcmAtlo EXEamro PIAn^M.ml SEP4

lucAI LEAI I)E JESUÍ SEcmAlm exECU"O PÂtLÁJüNTü 8EP-3

DÊ-sE aÊNc[A, puBLiQUE-SE E CuAApim.SE.

Boa Vlsta - RR, 03 de março de 2022.

®en[lson Costa e Sl[va
Presidente da Cômara Municipal de Boa Vlsta

CÀMARA MUNICIPAl.. DE BOA Vl§TA
SECRETARIA DE ®ESTAO  DE  I.ESSOJó

PomARIA N® 164/2022

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

j#:::®.d#.s3a#'E:'§áéàs,==n:5e,LõáLi®.T`ãgd.a.s.%:®.l:íis:


